
INDICAÇÃO Nº 
567
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para capacitar gestores e agentes sociais públicos, na área de segurança pública e assistência social, com ênfase em gênero, raça/etnia e direitos humanos.  

JUSTIFICATIVA

Com a perspectiva dos direitos humanos e da cidadania, a presente indicação visa um tratamento mais qualificado. 

O tema da diversidade, dos direitos humanos e da questão racial e sua relação com as políticas públicas vêm ganhando mais destaque na agenda pública atual.

Há que se criar mecanismos de como o Estado pode combater a desigualdade e fazer valer os direitos de grupos prejudicados ou em desvantagem econômica, social ou política.

Trazer esse tema para as questões de formação e capacitação de servidoras(es) públicas(os) é uma necessidade apontada freqüentemente.

Com esse intuito, é a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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